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LEI Nº 2.270, DE 26 DE ABRIL DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

DO SETOR DE ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA DO 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA”. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam instituídas as atribuições do Setor de 

Assistência Veterinária do Departamento de Agricultura e Abastecimento do Município de 

Ibirarema, conforme segue abaixo: 

ATRIBUIÇÕES: 

– desenvolver o Programa Municipal de Esterilização de Cães 

e Gatos, preferencialmente, os que estejam em situação de abandono nos logradouros públicos; 

– atuar no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, realizando a 

inspeção e a fiscalização industrial e sanitária para produtos de origem animal, destinadas a 

preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a saúde e os 

interesses do consumidor; 

– realizar consultas e pronto atendimento veterinário; 

– planejar, organizar, supervisionar e executar programas de 

defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e 

pesquisas, aplicando medicamentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo 

fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção 

racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade; 

– planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e 

assistência relacionadas com a pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a 

produtividade do rebanho; 

– elaborar e executar projetos agropecuários; 

– programar e coordenar atividades relativas à higiene de 

alimentos, como inspeção em estabelecimentos de maior risco epidemiológico, tais como 
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aqueles que industrializam e/ou comercializam alimentos de origem animal como frigoríficos, 

supermercados, açougues, abatedouros e outros; 

– realizar inspeções para liberação inicial de licença sanitária 

em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, salgados, produtos em confeitarias e 

outros; 

– orientar, inspecionar e preencher formulários e requisições 

de registros de alimentos junto ao Departamento ou Ministério da Saúde; 

– fazer a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças 

animais, realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade individual e 

coletiva desses animais; 

– desenvolver e executar programas de nutrição animal, 

formulando e balanceando as rações para aumentar a produtividade; 

– efetuar o controle sanitário da produção animal para proteger 

a saúde individual e coletiva da população; 

– programar, planejar e executar atividades relativas à 

educação sanitária junto a creches, escolas, orientações ao público consumidor e aos moradores 

rurais quanto a importância de saneamento básico e riscos de cisticercose; 

– atuar no programa multiprofissional de controle de teníases e 

cisticercose, atuando nos focos, inspecionando as condições de saneamento básico e orientando 

sobre a doença; 

– realizar coletas de amostras de alimentos em locais de 

comercialização, aleatoriamente e de acordo com a programação anual; 

– orientar a população em geral, sobre instalações de 

estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações técnicas a comerciantes e 

consumidores; 

– inspecionar, orientar e coletar amostras junto aos produtores 

de hortifrutigranjeiros, fazendo inspeção “in loco” com a finalidade de assegurar a qualidade da 

água utilizada na irrigação; 

– recolher dados e emitir relatório sobre as atividades do setor 

de vigilância sanitária realizadas mensalmente; 

– participar na elaboração do programa anual de atividades do 

setor; 

– orientar e acompanhar casos de zoonoses, agressão por 

animais e doenças causadas por animais para seu devido controle; 
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– planejar, desenvolver e executar campanhas e serviços de 

fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, 

valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 

– auxiliar na elaboração de projetos de leis, decretos, 

resoluções, instruções normativas e regulamentações e demais legislações, no âmbito de sua 

competência; 

– promover a educação ambiental; 

– avaliar condições de bem-estar animal; 

– participar na formulação de políticas públicas; 

– proceder a vigilância de zoonoses, organizando e executando 

campanhas de vacinação (dos programas federais, estaduais e municipais), coleta de material 

biológico para diagnóstico de doenças de interesse em saúde e para controle de programas 

federais, estaduais e municipais;  

– notificar doenças de interesse animal, efetuando 

levantamento de dados, avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para possibilitar o 

controle sanitário da população animal; 

– executar outras atividades correlatas ao Setor.  

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 26 de abril de 2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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